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Súmula^ Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
transportar cargos da Lei 1042/2006 para o Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração do Magistério e da outras
providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná,
aprovou e eu Euclides Pasa Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Artigo. 1°- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a transportar cargos da Lei 1042/2006 do Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração do Servidor Público Municipal para o Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração do Magistério de:

Cargo
Pedagoga

N° de cargo
02

Carga horária/semanal
40 horas

Artigo 2° - Ficam extintos os cargos criados pela Lei n°
1169//2009 tendo em vista a transposição dos mesmos para a Lei 723/99.

Artigo 3° - Os cargos remanejados serão enquadrados na
Tabela de Vencimentos Professor 40 horas constante do Anexo II da Lei 723/99 que dispõe
sobre a Tabela de Vencimentos do Quadro do Magistério, atualizada em conformidade com o
Decreto n° 1565/2009, conforme a carga horária e o grau de escolaridade.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

de julho de 2011.
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